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Autógrafo nº 25.739

Projeto de lei nº 80, de 2000

Autor: Deputado Rafael Silva - PDT


A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º – É obrigatória a realização de exame de acuidade visual e auditiva nos alunos das escolas públicas estaduais.

Artigo 2° – Os alunos que apresentarem deficiência visual ou auditiva serão submetidos a exame oftalmológico ou otorrinolaringológico.

Artigo 3° – Os exames previstos nesta lei serão realizados gratuitamente a cada início de ano letivo.

Artigo 4° – É facultada a realização dos exames referidos nesta lei mediante convênios ou parcerias com os Municípios, instituições de saúde ligadas ao SUS/SP e universidades.

Artigo 5° – O Governo do Estado, com o concurso das Secretarias da Educação e da Saúde, regulamentará a presente lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias a partir da data de sua publicação.

Artigo 6° – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações próprias constantes do orçamento vigente.

Artigo 7° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 24 de setembro de 2003.

_________________________________,                        Presidente

               SIDNEY BERALDO

_________________________________,                    1º Secretário

               EMIDIO DE SOUZA

_________________________________,                    2º Secretário

              JOSÉ CALDINI CRESPO
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